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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 5 (cinco) dias ao Agravado 
para contraminutar.

TST — 11564-78 (RR — 4554-75)
Agravante: Prefeita, a Municipal de 

São Paulo.
Agravado: Osni Neder
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-ar-azoar.
AI — 3278-77

Recorrente. Fazenda do Estado de Sao 
Paulo.

Recorridos: Moacir Santos de Campos 
e outros.

Ao Doutor do Recorrido
AI — 3670-77

Recorrente. Fazenda do Estado de São 
Pauio.

Recorrido: Toshico Fujita Morita
Ao Doutor do Recorrido
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrente 

para a.razoar.
RR — 843-77

Recvrrente: Fazenda do Estado de São
Paulo.

Recorrido: João Carlos Normanha Sal- 
íes.

Ao Doutor Célio Antonio de Aquino 
Ferros — Procurador do Estado.

RR — 4248-77
Recorrente: Estado do Paraná
Recorridos: Feiipe de Souza Miranda.

Neto e outros.
Ao Douto. Rubens de Barros Brisolla

RR — 4596-77
Recorrente: Estado de São Paulo
Reconiuos. Kimico Duci e outros 
Ao Doutor Célio Antonio de Aquino

Ferros — Procurador do Estado.
RR — 4774-77

Recorrente: Estado do Paraná
Recorridos. Roioléa Miranda Fo-gosi e 

outros.
Ao Doutor Rubens de Banos Brisolla.

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

V-sta, ao recorrido, por 5 (cinco) dias, 
pura impugnação.

(Artigo 543 — Código de Processo Ci
vil).

AI — 2517-77 — 11945-78
Recorrente: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A. — Sofunge.
Reco rido: Cícero Alves da Silva
Âo Doutor Leon Geissler

AI — 2948-77 — 1824-78
Recorrente: Mausa — Metalúrgica de 

Acessórios para Usinas S. A.
Reco.ridos: Delcides Antonio Marconi 

e outro.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI — 3802-76 — 14171-77
Recorrente: Pegasús S. A. — Admi- 

mstração, Comércio e Indústria.
Recorridos: Otávio Penachio e outros 
Ao Doutor. Antonio Guarany Maga

lhães.

AI — 4282-77 — 15105-78
Recorrente: Estado de São Paulo 
Recorrit c: Dpnilo Roque Pasin 
Ao Doutor do Recorrido

AI — 135-78 — 11507-78
Rccor ente: Estado de São Paulo 
Recorri ao. Ary Avelino Lourenço 
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
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AI — 567-78 — 12039-78
Recorrente: O Estado do Paraná
Recorrido: Sebastião Fontes Cesar

o Dou'.o Ulisses Riedel de Resende
AI — 604-78 — 12212-78

Recorrente: Volkswagen do Brasil S. A.
Recorrido: José Carlos Banke
Ao Doutor do Recorrido

AI — 749-78 — 12157-78
Recorrente: O Estado re São Paulo
.6 conido: Eugênia Masenello e ou- 

.ras.

Ao Doutor do Recorrido 
Intimação
TST — 11400-78 — (AI — i 05-77)

Agravante: Sociedade Técnica de Fun
dições Gerais S. A.

Advogado: Doutor José Albe.to Couto 
Maciel.

Agravado: Paulo Afonso Pereira
Advogado; Doutor Renabo Rodrigues 

Ferreira.
TST — 11401-78 — (RR — 4891-77)

Agravante: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A.

A< vogado: Doutor José Alberto Couto 
Maciel.

Agravado: Ivania dos Santos
Advogado: Doutor Nestor A. Malvezzi

TST — 11402-78 — (AI — 3367-77)
Agravante: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A.
Advcgado: Doutor José Alberto Couto 

Maciel.
Ag avados: José Anastácio Machado e 

outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
TST — 11546-78 — (RR — 2487-77)

Agravante: Coca-Cola Refrescos S.A.
Advogado. Doutor Sérgio Gonzaga Du

tra.
Agravado: Antonio Augusto da Silva 
Advsgade: /Doutor Luiz Antonio B.

Lorenzoni.
TST — 11604-78 — (AI — 3161-77) 

Agravante: Volkswagen do Brasil S. A. 
Advogado: Doutor Ricardo Luiz dos 

Santos Carvalho.
Agravado: João Mafra
Advogado: Doutor Erineu Edison Ma- 

ranesi.
TST — 11605-78 — (AI — 3300-78)

Ag avante: Volkswagen do Brasil S.A.
Advogado: Doutor Antonio Carlos Fer- 

nandez.
Agravados: Nobuo Nagai e outro
Advcgado. Doutor Rubem José da Sil

va.
TST — 11675-78 — (AI — 2952-77)

Agravante: Mausa — Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas S. A.

Advogado: Doutor Hugo Gueiros Ber
na rdes.

Agravados: Wanderlel Contiero e ou
tros.

Advogado: Doutor Rubem José da Sil
va.

Os agravantes, po- intermédio dos ad
vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de dez (10) dias o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

TERCEIRA TURMA
28a AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, 

RjsALiZADA NO DIA 25 DE 
SETEMBRO DE 1978

Relator-, Ministro Barata Silva
Revisor-, Miiistro Coqueíjo Costa

RR — 1.916-78 — TRT da 5? Região 
Recorrente: Indúst.ia NoidesU de Cal

cário S. A. — INORCAL
Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar

Barbosa
Recorrido; Paulo Lisboa da Costa 
Advogado: Dr. Arthur Gonzalez 
Relator: Coqueíjo Costa

AI — 4.172-77 — TRT da 5., Região 
Agravante: Edson Barbosa
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Agravado: Petróleo Brasileiro S A

— Petrobrás
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
AI — 1.140-78 — TRT da 3a Região 

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado: Dr. José Carlos Rutowitsch 
Maciel

Agiavado: José Pereira dos Santos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI-1.236-78 — TRT da 3.» Região

Agravante: Gasbel S.A. — Engenha
ria e Distribuidoi a de Gás

Advogado: Dr. Ordélio Azevedo Sette
Agravado: Moacir Ferreira Franco Fi

lho
Advogado; Dr. Flávio Eti Fróes

AI-1.297-78 — TRT da 2a Região
Ag; avante: — Companhia Cervejaria

Brahma
Advogado: Dr. Fernão de Moraes Sal- 

les
Agravado: José Batista Alves e outros
Advogado; Dr. Agenor Barreto paren

te
AI-1.434-78 — TRT da 3.» Região

Agravante: Ramiro Gomes de França 
e outro

Advogado: Dr. Wilson Carneiro Vidi- 
gal

Agravado: Ceitrals Elétricas de Minas 
Geiais S. A.

Advogado: Dr. Suely Facure
AI-1.434-78 — TRT da 3“ Região

Agi avante: Ramiro Gomes de França e 
outro

Advogado" Dr. Wilson Carneiro VI- 
digal

Agravado: Centrais Elétricas de Minas
G.iais

Advcgado: Dr. Suely Facure.
AI-1.534-78 — TRT da 6a Região 

Agravante: Usina Catende S. A. 
Ao vogado: Dr. Hélio Luiz F. Galvào 
Agravado: Natalício Luiz da Silva e 

outros
Advogado: Dr. Reginaldo A. de An- 

iade
AI-1.546-78 — TRT da 2a Região 

Ag.avante: Usina da Bar.a S. A. — 
Açúcar e Álcool

Advogado; Dr. Walter Pinto de Mou
ra

Agravado: Durval B.asilio e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa M<-1- 

teiro
AI-1.647-78 — TRT da 2.a Região 

An avante: Vo oracy Gonçalves 
A.tvogado: Dr, U.isses Riedel de R_- 

sende
Ag avado; Artefatos de Alumínio e 

"mbaJagens Ardes S. A.
AI-1.664-78 — TRT da 4 a Região 

Acravante; Editora de Guias L. T. B. 
S. A.

Advogado: Dr. Luiz Antonio Schmidt 
de Azevedo

Ag a- ado: Lacy Vasques
Advogado: Dr. Lacy da Silva CalveU

AI-1.822-78 — TRT da 4 a Região 
Agravante: Clemente Civali S. A. — 

M°áquinas Rodoviários
Advogado: Dra. Vera Regima Delia 

Tozzar Reis
Agravado; José Aldino Hennerichs Fi

lho
Advogado: Dr. Renato Castro de Mot- 

ta
AI-1.875-78 — TRT da 2.» Região 

Aer ->vante- Elias Leandro
Advogado: Dr. Ulisses Rkdel de Re

sende
Agravado; Techint — Cia. Técnica in

ternacional
AI-1.909-78 — TRT da 2a Região
Ag avante; Hermelinda Egidio de Oli

veira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen

de
Agravado: Indústrias Text.is Barbero 

S. A.
Advogado: Dr. Helio Rosa Baldy

AI-1.934-78 — TRT da 3.» Região 
Agravante: Rodoviário Uberaba Ltda 
Advogado: Dr. Célio Goyata 
Agravado; Romes Prates Bente 
Advogado: Dr. Guldo Bilharinho

AI-2.355-78 — TRT da 2.» Região 
(corre junto com RR-2.599-78)

Agfavante: Banco Halles de Investi
mentos S. A.

Advogado: Dr. Joaquim Antonio D’An- 
gelo de Carvalho

Agravado; Roberto Postal
Advogado: Dr. Armínio Costa Filho 
Relator: Ministro Coqueíjo Costa 
Revisor-, Ministro Ary Campista

RR-2.599-78 — TRT da 2a Região 
(corre junto com AI-2.355-78)

Recorrente: Roberto Postal

Advogado: Dr. Armínio Costa Filho
Recorrido: Banco Halles de Investi

mentos S. A.
Advogado: Dr. Joaquim Antonio D'An- 

geio de Carvalho
Relator-, Ministro Ary Campista

AI-836-78 — TRT da 3a Região
Agravant.: Companhia Vale do Rio 

Doce
Advogado: Dr. Galba José dos Santos
Agiavado: Jairo Moreira
Advogado: Dr. Loredano Alelxo

AI-1.219-78 — TRT da 2a Região 
Agravante: Fábrica Nacional de Im

plementos Howard S. A.
Advogado: Dr. Jonhson Melra Santos 
Agravado: Roialdo Pedro

AI-1.256-78 — TRT da 5a Região 
Agravante: Príníeiro Cartório de Casa

mentos e Ações Matrimoniais e outro.
Advogado; Dr. Aunando Ganido 
Agrravado: Jusiino Dantas

Advogado: Dr. Geraldo Loyes de Albu
querque

AI-1.420-78 — TRT da 2a Região 
Agravante: Angeio Rodrigues de Avi- 

la e outro
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Agravado: Clube Esportivo Helvetia e 

Fasion Ltda. Resta, e Buffet.
AI-1.529-78 — TRT da 6a Região 

Agravante: Usina Catende S. A. 
Advogado; Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Agravado: Mário Manoel da Silva 
Advogado: Dr. Reginaldo D. Andrade

AI-1.541-78 — TRT da 2? Região 
Agravante: Companhia Municipal de

Transportes Col.tivos
Advogado: Dr. Nelson Dias
Agravado: Czeslaw Siepierski 
Advogado: Dr. Ulisses Riledel de Re

sende
AI-1.612-78 — TRT da 6.a Região

Agravante; Piefeituia Municipal de 
Recife

Advogado; Dr. Juarz Nerl Ferreira
ARgravados: Bartolomeu José Pache

co Ornar e outro
Advogado: Dr. Marcelo Antonio B.

AI-1.657-78 — TRT da 3 • Regílão
Agravante: Santa Casa de Misericór- 

iia de Belo
Advogado: Dr. Sérgio Lúcio Guima- 

ães de Abreu
Ag avado: Moacir Soeiro Per.Ira

AI-1.815-78 — TRT da 4a Região
Agravante: Geb:e Rlogrander.se S. A. 

— Serviços Empresa'lais
Advogado: Dr. Salim Daou Júnior
Ag:avado: Esther Pires Sales

AI-1.870-78 — TRT da 2a Região.
Agravante; FEPASA — Fe.rovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dia. Maria Cristina Pai- 

vão Côrt s
Agra-ado: Alceu Mazaflne e outros
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

AI-1.885-78 — TRT da 2a Região
Agravante: Creuza Carlos Fe:rei:a e 

outros
Advogado: Dr. Ulisses Rled 1 de Resen

de
Ag-avado; Metalúrgica Mata-azzo'S.A.
Advogado: Dr. Dayes C. Caldeira

AI-1 924-78 — TRT da 8." Revlão
Atra vante; Ma-cosa S. A. — Máqui

nas e Fqu’pa mantos
Advogado: Dr. Raimundo Costa
Agravado: Dirceu Pereira
Advogado Doutora Olga Bayma

AI-2.041-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

8‘ Região
Agravante: Prefeitura Municipal de 

Ananindeus
Aavogado Doutor Amauri Faclola de 

Souza
Agravado: Manoel Pereira de Brito e 

Outro
AI-2.495-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região (Corre junto com RR-2.724-78)

Agravante: Orestes Terra
Advogado Doutor Geraldo Cezar Fran

co
Agravado: Banco Real S.A.
Advogado Doutor Mauto Thibau da

Silva Almeida
Relator Ministro Ary .Campista
Revisor: Ministro Lomba Ferraz

RR-2.724-78 (Corre junto com AI- 
2.495-78)

Recorrente: Banco Real S.A.
Advogaoo Doutor Mauro Thibau da

Silva Almeida
Recorrido: Orestes Terra
Advogado Doutor Geraldo Cezar Fran

co
Relator: Ministro Lomba Ferraz

AI-834-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

3a Região
Agravante: Florestal Acesita S.A.
Advogado: Doutor Antonio Oliveira

Lins
Agravado: Otávio Alves de Amorlm
Advogado: Doutor Jeronymo Brito da

Cunha
Advogado Doutor Jeronymo Brito da

Cunha
AI-1.218-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
2‘ Região

Agravante: Manoel Prota Neto 
Advogado Doutor Koichi Uamada 
Agravado: Nivaldo Santos Batista

AI-1.255-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

6* Região
Agravante: Usina Catende S.A.
Advogado Doutor Hello Luiz F. Gal

vão
Agravado: José Paschoal de Lima e

Outro
Advogado Doutor Florlano G. de Lima

AI-1.304-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

2* Região
Agravante: S.A. — Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Advogado Doutor Arthur Vallerlni 
Agravado: José Benedito de Faria
Advogado Doutor Ulisses Riedel de

Resende
AI-1.528-78

Tribunal Revional do Trabalho da
6" Região

Agravante: Engenho Purgatório
Advogado JJoutor Ivanllda Ferreira

Vieira
Advogado Doutor Genlvaldo Rodrigues 

da Silva
AI-1.540-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região

Agravante: Antonio Majauskas e Ou
tros

Advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Agravado: União São Paulo S.A. —
Agricultura, Industria e Comércio

Advogado Doutor José Hypólito F C.
Carvalho

AI-1.611-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

6" Região , .
Agravante: Pedro Jorge Correia de Li

ma _ . .
Advogado Doutor Jetro Ferreira da

Silva .
Agravado: A. S. P. Albuquerque & 

Cia. Ltdá.
Advogado Doutor Carlos A. A. Mon

teiro de Araújo
Tribunal Regional do Trabalho d*

AI-1.656-78
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Au vogado Doutor Adherbal de Oliveira 

Bar acno
Agiavado: Raimundo Martins da Costa 
Advogado Doutor Alberto Deodato Fi

lho
AI-1.813-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
3“ Região

Agi avante: Serviço Social da Indústria 
— SESI

Aavogado Doutor José Alberto Couto
Maciel

Agravado: Leda de Carvalho Oliveira 
Advogado Doutor Joaquim Batista de

Figueiredo

AI-1.869-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

2a Região
Agravante: Ismael Pereira do Nasci

mento e Outro
Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re

sende
Agrvado: Cia. de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo
Advogada: Doutora Vera Lúcia Abrão 

Jana

Rlogrander.se
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AI-1.881-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

4" Região
Agravante: Paulo Ernesto Frederico 

Dlehl
Advogado Doutor José Luiz. Petersen 

Loureiro
Agravado: Charrua Motéis Rodoviários 

S.A.
Advogado Doutor Emílio Rothfuchs 

Neto
AI-1 922-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
7" Região

Agravante: Banco do Nordeste do Bra
sil S.A.

Advogado Doutor Raimundo Bezerra 
Falcão

Agravado: Antonio Augusto Leite de 
Castro

Advogado Doutor Antonio Arai>,0
AI-2.039-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
8“ Região

Agravante: Departamento de Estradas 
ue Rodagem do Para — DERPA

Advogado Doutor Jorge Faciola de
Souza „ ,

Agiavado: Teólilo Barros do Vale
Ad.ogado Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
AI-2.354-78

Tribunal Regional do Trabalno da 
2a Região Corre, junto com RR-2 589. 
de 1978

Agravante: Ford Brasil S.A.
Advogado Doutor Célio J. B. da Silva
Agravado: José Marques Ramos
Advogada Doutora Neusa Melllo Bldu- 

co Pereira
Relator': Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ministro Wagner Giglio

RR.2.598-78 (eo.re junto com At
2.354-78)

Tribunal Regional do Trabalho da
_ Região

Recorrente: José Marques Ramos
Advogado Doutora Neusa Mellloo B.

Pereira
Recorrido: Ford Brasil S.A.
Advogado Doutor Jonhson Meira San

to»
AI-669-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região

Agravante: Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Advogado Doutor Nelson Dias
Agravado: Francisco Sabino Fernandes 

e Outro
Advogado Doutor José Carlos a Silva 

Arouca
AI-1.157-78

Tribunal Regional do Trabalho da
2" Região

Agravante: CESP Companhia Ener
gética de São Paulo

Advogado Doutora Marlene Siqueira
Agravado: Gabriel José de Arruda e

Outros
Advogado: Doutor Jamil Migue!

AI-1.253-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

6' Região
Agravante: Usina Catende S.A.
Advogado Doutor Hello Luiz F. Galvão 
Agravado: Natalício Valentim de Souza 
Advogado Doutor Floriano G. de Uma

AI-1.301-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

2“ Região
Agravante: F. Monteiro S.A. — Co

mercial, Industrial e Importadora
Advogado: Elena Euzébio Alves
Advogado Doutor Nicola Bracolettl

AI-1.454-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

6“ Região
Agravante: Hospital e Maternidade

Santa Maria Ltda.
Advogado Doutor José Dlógenes Gon

çalves de Vasconcelos
Agravado: Nielton José Fonseca Fal

cão
Advogado Doutor Hílton José da Silva

AI-1.538-78
Tribunal Regional do Trabalho da

6* Região
Agravante: Usina Pumaty S.A.
Advogado Doutor Albino Queiroz de

Oliveira Júnior
Agravada: Maria de Lourdes de Lima 

e Outros
Advogado Doutor Reglnaldo Alves de

Andrade

AI-1.648-78
Tribunal . Regional do Trabalho da 

2“ Reglao
Agravante: Indústrias Quimicas Eletro CjIoto S. A.
Advogado Doutor José Eustáqulo Ca

margo
Agravado: Joaauim de Alencar
Advogado Doutor Alino da Costa Mon

teiro
Al-1.609-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Reglao

Agravante: Financiadora General Mo
tors S.A. Crédito, Financiamento e 
Investimento

Advogado Doutor Carlos H Z Maz- 
zeo

Agravado: João Pascon Fllhn
Advogado Doutor Joaquim Antonio 

D'Angelo de Carvalho
AI-1.654-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A.

Advogado Doutor Afránlo Vieira Fur
tado

Agravado: Iberê Teixeira Lessa
Advogado Doutor José Torres das Ne

ves
AI-1.784-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região

Agravante: Prefeitura Dunicipal de
Presidente Bernardes

Advogado Doutor Demétrlo Mendes Or
neias

Agravado: Maria das Merces Fernan
des

Advogado Doutor Antonio Claret de 
Lima

AI-1.867-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

2* Região
Agravante: Independência S.A - Fi

nanciamento, Crédito e Investimentos
Advogado Doutor Luiz Ca.rlos Amorim 

Robortella
Agravado: Vera Lúcia Mendronl Sal

gado
Advogado Doutor Marcus Tomaz de 

Aquino
AI-1.879-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
4“ Região

Agravante: Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial — SENAI

Advogado Doutor Teimo Rovira Mar
tins

Agravado: José Barbosa Jardim
AI-1.914-78

Tribunal Regional do Trabalho da 
3“ Região

Agravante: Companhia Cervejaria 
Brahma

Advogado Doutor Wagner de Abreu 
Mendes

Agravado: Bernhard Georg Kroger
Advogado: Doutor Wnio Balblno de 

Castro
Relator: Ministro Wagner Gilglo
Revisor: Ministro Barata Silva

RR-769-78
Tribunal Regional do Trabalho da 

2a Região
Recorrente: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado Doutor Francisco José Mar

condes Evangelista
Recorrido: Sebastião de Souza
Advogado: Doutor Milton Penteado

Minervino Júniq>
Brasílla, 26 de setembro de 1978. — 

Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da Terceira Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 1.861-77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7» Divisão — Leopoldina.

(Dr. Artur Gomes Ca doso Rangel) 
Embargado: Inácio Soares.
Dr. Alino da Costa Monteiro)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Au

tor e deu-;he p. ovímento, para condenar 
a empresa a confeccionar o comando das 
folhas de pagamento para atualizacao 
de complementação de aposentadoria a 
ser paga pelo INPS.

Pede embargos a Rede sustentando 
violação ao art. 896 consolidado, os ar
tigos 110, 125, I e 153, § 2’ da Lei Maior. 

tender que não há que se falar em pa
gamento extraordinário de horas traba
lhadas em regime compensatório, mas 
apenas do adicional correspondente, co
mo deferido pelo regional.

Pede embargos a autora alegando vio
lação dos arts. 374, e 375, da CLT além 
de divergência jurisprudencial com os 
arestos no sentido de que Invalidade do 
regime de compensação implica no pa
gamento das horas acrescidas às jor
nadas dos dias úteis.

Mas na realidade as alegadas violações 
e as divergências citadas não se estabe
lecem diante da Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. - 

Assinado Carlos Alberto Barata Silva - 
Ministro Presidente da 3* Turma.

RR — 4.501-7
Embargante: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
(Dr. Jesus de Godoy Ferreira;
Embargado: Osny Soares
(Dr. José Torres das Neves)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Au

tor e deu-lhe provimento por entender 
que a cessaçao da gratificação de fun
ção, percebida por longo tempo, implica 
em alteração do contrato.

Pede embargos o Banco réu invocando 
divergência jurisprudencial em relação 
aos vv. arestos que transcreve.

Mas a divergência alegada não foi jus- 
tifícaua, po. quanto os Acórdãos t.azidos 
à colação não ensejam o defe.lmento de 
embargos porque inaplicáveis à espécie, 

indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

Assii ado Carlos Alberto Barata Silva — 
Minist.o Presidente da 3’ Turma.

RR — 4.516-77
Emba gante: Petróleo Brasileiro S.A.

-- PETROBRAS — RPBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira).
Embargado: José Carlos de Sá
(Dr. Alberto de Oliveira Castro).

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré, 

apenas quanto a incidência do adiciona! 
de periculosldade sobre os t iênios, mas 
negou-lhe provimento ao entendimento 
de que: “O adicional de periculosidade 
deve Incidir sobre os salá ios dos empre
gados, na fo ma do conceito estatuído 
I O art 457, § 1’ da CLT.

Os triénios possuem natureza eminen- 
temente salarial, devendo assim. Integrar 
o cálculo do adicional em discussão”.

Pede embargos a ré alegando conflito 
p etosiano que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos r determino o seu 
p oces.samento com abertura de vista ao 
embargado para a Impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da 3» Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado 
do, para Impugnação.

RR-4.552-77
Embargante: Heitor de Camargo. 
(Doutor José Francisco Boselli). 
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(Doutor Antonio Miguel Pereira).

Despacho
A Turma não conheceu da revista ao 

entendimento de que: “o pressuposto 
Inalienável parà enlaçamento de conse
quência jurídica anulatória prevista no 
artigo 468 da CLT, bem como na Sú
mula 51, é o prejuízo decorrente do ato 
unilateral inquinado.

Diversidade nas teses jurídicas com
paradas, face a ausência do fato prejuí
zo, na hipótese em estudo”.

Pede embargos o Autor arguindo viola
ção ao artigo 468, 896, letra "a” e 894, 
letra “b” da CLT além de conflito preto
riano.

Mas não se conseguiu demonstrar que 
a revista tinha condições de conheci
mento, não ocorrendo assim violação le
gal nem divergência jurisprudencial fa
ce a diversidade de pressupostos táti
cos.

o dec.-Lel 956-69 ° art. 113 do CPC, 
além de conflito pretoriano.

Diante do conflito pretoriano compro
vando e tendo em vista os reiterados 
pronunciamentos do E. Pleno, defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com abertura de vista ao embar
gado para a resposta.

Intlme-se.
Brasília, 22 de setembro de 1978. — 

Assinado Carlos Alberto Barata Silva. 
— Ministro Presidente da 3’ Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado 
do, para impugnação.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
RR — 3.870-77

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Hllton José da Silva Pe

reira
Dr. Albérlco O. Castro).

Despacho
A Turma conheceu do recurso da em

presa mas negou-lhe provimento em pro
cesso que discute a Incidência do adicio
nal de periculosldade sobre os Uiênios.

Nos embargos a ré sustenta conflito 
pretoriano que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a resposta.

Intlme-se.
Brasília, 21 de setembro de 1978.
Assinado Carlos Alberto Barata Silva, 

Ministro Presidente da 3’ Turma.
Vista por oito (8) dias ao Embargado 

do, pa a impugnação.
Ao Dr. Albérlco O. Castro.

RR — 4.075-77
Embargante: Eddl Mllan
(Dr. Ulisses Riedel de Resenae;
Embargado: S.A Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
(Dr. Arthur Valerini; •

Despacho
A Tu ma não conheceu da revista da 

Autora, ao entendimento de que preten
dendo o Autor em sua revista, demons- 
t.ar que o p.ocedimento da reclamada 
foi fiadulento, pretendia em suma rever 
matéria de provas, vedado nesta instân
cia superior.

Pede embargos o autor, sustentanoo 
violação aos arts. 492, 9o e 479, S 1’e 3’ 
da CLT, Io e 5 3’ da Lei n’ 5.107-68, 
896 consolidado além de conflito preto
riano.

Mas a matéria é fátlca, pelo que Ine
xistente as violaçõe- legais apontadas e 
inespecíficos os arestos trazidos à cola
ção.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. 

Assinado Cailos Alberto Barata Silva ■ 
Mii.istro Presidente da 3* Turma.

RR — 4.081-77
Embagante: Genl Gveratu
(Dr. Ulisses Riedel d Resende;
Embaigado; Vicunha S A. - • Indus

trias Reui idas.
(Dr. J. Granadeiro Guimarães;.

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do avlso-prévlo, 
indenização, férias proporcionais e 13’ 
salário, sob o fundamento de que o em
pregado que deixa de cumprir o aviso- 
prévio dado pelo empregador incide com 
abandono de emprego, falta grave.

Pede embargos o Autor sustentando 
violação ao art 491 da CLT e conflito 
pretoriano.

Mas a matéria é interpretativa e u 
divergência apresentada já está supera
da pelos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

Assinado Carlos Alberto Barata Silva — 
Ministro Presidente da 3» Turma.

RR — 4.206-77
Embargante: Glacy Silva
(Dr. Alino da Costa Mendonça;.
Embargado: Kalil Sehbe S.A. — In

dústria do Vestuário
(Dr. Francisco José da Rocha)

Despacho
A Turma conheceu da revista da Au

to: a mas negou-lhe provimento por en
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Indeíiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3* Turma.

RR-4.722-77
Embargante: Francisco José de Castro 

Filho.
(Doutor José Torres das Neves).
Embargado: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A.
(Doutor Fernando Alckmln de Sar

ros).
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
Autor ao entendimento de que: “a des- 
psito de haver o reclamante afirmado na 
inicial que fora despedido pela recla
mada, o v. acórdão regional entendeu 
que diante da inexistência de prova con- 
vicente da enfermidade mental do em
pregado estável, quando operada a res
cisão amigável do contrato de trabalho, 
formalizado o ato praticado perante o 
Sindicato, pelo que evidencia a intenção 
de ambas as partes de por fim ao ajus
te, mediante acordo solicitado pelo recla
mante.

Pede embargos o Autor sustentando 
violação aos artigos 475. 476 da CLT com
binado com o artigo 25 da Lei 3.807 
(Lopes) e artigo ?2 da Consolidação das 
Leis da Previdência Social, bem como 
os artigos 500 e 896 da CLT além de di
vergência.

Mas as violações legais não ocorreram 
e a divergência apresentada é Inervivel, 
eis que expressamente se refere a dis
pensa do empregado pela empresa o que 
não é a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3» Turma.

RR-4.752-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — 3R-3.

(Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel).

Embargado: Otávio Vieira dos Santos 
e outros.

(Doutor Alíno da Costa Monteiro).
Despacho

A Turma negou provimento à revisto, 
da ré ao entendimento que "é competente 
a Justiça do Trabalho para apreciar 
cumprimento de cláusula decorrente, do 
contrato de Trabalho. A obrigação de 
fazer as atlerações nas folhas de paga
mento é da Rede para que o I. N. P. S. 
atualize a complementação de aposenta
doria a que se obrigou o empregador.’’

Pede embargos a ré sustentando dissí
dio pretoriano que autoriza o livre trân
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília. 20 de setembro de 1978. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3a Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Alíno da Costa Montei
ro.

RR-4.765-77
Embargante: Honória Agostini.
(Doutor Alíno da Costa Montei

ro).
Embargado: Indústrias de Roupas Ren. 

ner S. A.
(Doutor Dankwart K. Kanaepper).

Despacho
A Turma negou provimento parcial a 

revista da autora ao entendimento de 
que havendo prestação de serviço no pe
ríodo legal destinado a repouso e alimen
tação, por si só não reveste esta de ca
ráter extraordinário, ensejando apenas 
ilícito administrativo.

Nos embargos argumenta a autora, ter 
o v. acórdão embargado divergido dos 
vv. arestos paradigmas colacionados.

Mas as divergências citadas estão su
peradas pela Iterativa dos pronunciamen
tos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3* Turma.

RR-4.786-77
Embargante: Jacob Cesar Medra

do.
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Kontir Sociedade Anônima 

— Hotéis e Turismo (Ondina Praia Ho
tel).

(Doutor Solange Pereira Damasce- 
no).

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento ao entendimento de 
que: "os intervales de descanso não se
rão computadas na duração do trabalho. 
Se, nele, o empregado presta serviço por 
si só não gera direito a pagamento ex
traordinário, mas a infração administra
tiva.

Pede embargos o autor sustentando 
conf.ito pretoriano que encontra-se supe
rado pelos reiterados pronunciamentos 
deste Eg. Pleno. .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 19 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3* Turma.

RR-4.843-77
Embargante: Cia. de Transpores Cole

tivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC.

(Doutor Alcides B. de Campos).
Embargado: Maurício Araújo da Sil

va.
(Doutor Alíno da Costa Montei

ro).
Despacho

A Turma conheceu da revista da ré, 
mas negou-lhe provimento por enten
der que: “ocorre alteração unilateral, 
vedada pelo artigo 468 da CLT, quando 
a empresa determina que as folgas do 
empregado, durante vários anos gozadas 
alternadamente aos sábados e aos domin
gos, passem a ser gozadas em outras dias 
da semana."

Nos embargos sustenta a empresa ré 
divergência jurisprudencial em relação 
aos vv. arestos que transcreve.

Mas o conflito citado não se estabelece 
eis que os arestos trazidos à colação são 
específicos, não discutindo o problema 
da inalterabilidade de cláusula contra
tual, enfocada pelo acórdão embargan
te.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3» Turma.

RR-4.856-77
Embargante: Rubens Romero.
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(Doutor Mario Bastos C. T. Noguei

ra).
Despacho

A Turma acolheu a prelimlna- arguida 
de nulidade pela douta Procuradoria e 
anu.ando o acórdão regional determinou 
que outro seja prolatado com apreciação 
de toda a matéria ventilada no R. O.

Pede embargos o Autor alegando vio
lação ao artigo 535 I do CPC, aos ar
tigos 796, letra “a”, 832 e e 894 da CLT. 
além de divergência jurisprudencial.

Mas na realidade as violações legais 
não foram demonstradas e os arestos ci
tados como divergentes não se ajustam 
a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3* Turma.

RR-4.956-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
(Doutor Carlos Roberto O Cos

ta).
Embargado: Albertlno Borges e ou

tros.
(Doutor Ulisses Riedel. de Resen

de) .
Despacho

A Turma conheceu da revista do Autor 
e deu-lhe provimento em processo em 
que se discute a converção da licença 
prêmio em pecúnla.

Pede embargos a Rede alegando diver
gência jurisprudencial e violação do ar 
tigo 153 5 2’ da Constituição Federal das 
leis estaduais 6.862-62 e 10.070-68, de
creto número 38.204-55. dos artigos 879 
e 880 do CC. do artigo 896 da CLT.

Mas não ficaram demonstraaas as vio
lações legais e constituclnols apontadas e 
a divergência está superada pelos repe
tidos julgamentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 20 de setembro de 1978. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da 3* Turma.

RR — 5032-77
Embargante: Banco União Comercial 

S. A.
Advogado: Doutor Luiz Miranda
Embargado: Valdeli Araújo Leite
Advogado: Doutora Maria Lúcia Vitorl- 

no Borba.
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
Banco, onde se discute a existência da 
(jlista rauBa para pesilição contratual, 
bem como a integração da gratificação 
semestral no 13.° salário.

Pede embargos o réu, sustentando vio
lação ao artigo 896, “a’’ e “b" da CLT, ao 
artigo Io da Lei número 4090-62, além 
de divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não procedem dian
te da faticidade da matéria, esbarrando- 
se ainda no que se refere a Integração 
da gratificação semestral natalina, nos 
reiterados pronunciamentos deste Egrégio 
Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva 
Ministro Presidente da Tercei: a Tur-’ 
ma.

RR — 5038-77
Embargante. Banco Itaú de Investi

mentos S. A.
Advogado: Doutor Luiz Miranda
Embargado: Roberto Iwão Sakagu- 

chl.
Advogado: Doutor José Eduardo Fer

raz Monaco
Despacho

A Turma conheceu da revista do Ban
co mas negou-lhe provimento ao enten
dimento de que:

“Nos embargos sustenta o Banco Réu 
que o venerando acórdão embargado vio
lou o artigo 224, § 2o da CLT, dive gindo 
ainda do Prejulgado número 46. além de 
outros julgados deste 'Tribunal”.

Porém, a alegada violação legal não 
ocorreu e conflito jurisprudencial não se 
configura da faticidade da matéria, 
tampouco ocorre diante do disposto no 
Prejulgado número 46.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei, a Tur
ma.

RR — 5063-77
Embargante; Wilson Lopes
Advogado: Djoutor \Ullsses Riedel de 

Resende.
Embargado: LIGHT - Serviços de 

Elet.icidade S. A.
Advogado: Doutor Célio Silva

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

e deu-lhe provimento em parte, para ex
cluir da condenação a equiparação sala
rial com os desenhistas e seus reflexos, 
ao entendimento de que: “no plano in
dividual, a fixação pelo Juiz de salário 
só se dá supletivamente, isto é, na au
sência absomta da estipulação do salá
rio, ou quando não houver prova sobre 
seu montante.

Pede embargos o autor alegando vio
lação ao artigo 460 e 896 da CLT.

Mas as alegadas violações não fo am 
demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei a Tur
ma.

RR — 4415-77
Embargante: Antonio Justlno da Sil

va.
Advogado- Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Doutor Cásslo Mesquita 

Barros Júnior.

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

e deu-lhe provimento ao entendimento 
de que: "o aviso 64, emanado pela CMTC, 
estabelece o limite de 30 ans para o em
pregado fazer jus à complementação de 
aposentadoria, não estando nele inseri
da _ aposentado ia especial”.

Pede embargos o Autor alegando que 
o venerando acórdão embargado vio.ou 
os artigos 444 e 468 da CLT. o artigo 
6o e seu § 2° do Decreto-lei número 4.657 
de 1942. os artigos 5a e 85 do CC e o S 
3o do artigo 153 da Constituição Federal, 
a ém de divergir de outros julgados des
te Tribunal.

Mas as alegadas violações legais e 
constitucionais não foram demonstradas e 
as divergências apresentadas já estão 
supe adas pela iterativa, atual e notória 
jurisprudência deste Pleno.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei a Tur
ma.

RR — 5079-77
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petiobrás —RPBa.
Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira.
Embargado: Manoel Paulo de Matos 

Filho.
Auvogado: Doutor Albérico de Oliveira 

Castro.
Despacho

A Turma conheceu da revista da ré, 
mas negou-lhe p ovimento ao entendi
mento de que “o chamado “adicional” 
por triénios de serviço não passa de ma
joração salarial, e como tal integra o 
sa.ário base sobre o qual incide o cálculo 
do adicional de periculosidade”.

Nos embargos a ré sustenta conflito 
pretoriano que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
p occ amento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei, a Tur
ma.

Vista por 8 (oito) dias ao Embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Albérico de Oliveira Castro.

RR — 5171-77
Embargante: A brial Antonio Balta

zar.
Advogado. Doutor Alíno da Costa Mon

teiro.
Embargado: Walllg Sul S. A. — In

dústria e Comércio.
Advogaao: Douto, Cristlano Ambors

Despacho
A Tu ma conheceu da revista do Autor, 

mas negou-lhe provimento ao entendi
mento de' que não há que se fa.ar em 
pagamento extra e tão p<,uco em adicio
na-, vis;o que todas as horas la estavam 
remuneradas de forma simples.

Trata-se de regime de compensação de 
horário para que inexistisse traba-ho aos 
sábados, no ultrapassando as 48 horas 
semanais.

Pede embargos o autor, alegando vio
lação ao artigo 52, § 2° da CLT e con
flito p etoriano.

Mas a alegada violação incorreu e o 
aresto citado como divergente já encon
tra-se superado pela iterativa, atual e 
notória jurisprudência do Plano.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei, a Tur
ma.

RR — 5353-77
Embargante: Banco Itaú S.A.
Advogado: Doutor Luiz Miranda
Emba.gado: Manoel do Couto Rozali- 

nho.
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
Banco quanto aos seguintes pontos ar
guidos:

1 — condenação ao pagamento ua do
bra das férias quando inexistente a re
cusa por parte da empresa no tocante 
a sua concessão:
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2 — Cálculo das férias e sua dobra 
pelo valor salarial da época em que fo
ram concedidas sob o fundamento de que 
quanto ao primeiro ponto, é impossível 
a sua apreciação em virtude de envolver 
que por outro lado, a questão relativa 
ao valor das férias estava desfundamen- 
tada.

Pede embargos o réu alegando vioa- 
,áo ras artigos 143 e 896 da CLT, além 
cie conflito pretorlano.

Mas não se conseguiu demonstrar que 
■> revista tinha condições de conheci
mento, no ocorren o assim, violação le
gal bem divergência jurisprudencial.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei a Tur
ma.

RR — 107-78
Embargante: João Alberto Fernandes 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Fotocomp nedora Limita

da .
A- vogado. Doutor Juvenal Campos de 

A Canto.

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e 

rieu-lhe provimento ao entendimento de 
ou? “apesav ve questão da intempestl- 
v!dode do recurso haver sido arguida em 
contra-razões e s?bre ela haver parecer 
da Procuradoria Gera'., embora lhe seja 
facultado não tem a recorrente, obriga
ção de manifesta--se sobre a mesma an
tes do julgamento do recurso.

A teor de que dispõe o artigo 795 da 
CLT fica a parte obrigada a manifestar- 
se somente na primeira oportunidade que 
tiver de falar nos autos.

A primeira oportunidade, no caso, sur
ge com o fato de não conhecimento do 
recurso ordir ário no prazo concedido pa
ra o recurso de revista".

Pede embargos o autor sustentando ter 
o venerando acórdão embargado diver
gido do entendimento jurisprudencial 
dessa Corte, consubstanciados nas Súmu- 
Isa 8 e 16 reste Tribuna., bem como vio
lado o artigo 896 da CLT, além de con- 
flitar com outros julgados desta Corte.

Mas as alegações apresentadas esbar
ram no que dispõe o artigo 795 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei, a Tur
ma.

RR — 129-77
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado: Doutor José Alberto Couto 

Maciel.
Embargado: João Miguel
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré, por entender que “a matéria em dis
cussão está superada pela iterativldade 
deste Tribunal Pleno.

Trata-se de complementação de apo
sentadoria, competência da Justiça do 
Trabalho; Prescrição; Alteração de Nor
mas Regulamentares.

Pede embargos a empresa alegando 
conflito pretoriano.

A citada divergência esbarra na exis
tência da Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Tercei a Tur
ma.

RR — 360-78
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Rio de Ja
neiro — SR-3.

Advogado: Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel.

Embargado: Nilson Cortat e outros 
Advogado: Doutor Allno da Costa Mon

teiro.
Despacho

A. Turma não conheceu da revista da 
ré em processo que se discute a compe
tência desta Justiça para apreciar con
trovérsia relativa a complementação de 
aposentadoria de ex-funcionário da Rede.

Pede embargos a reclamada alegando 
conflito pretoriano que autoriza o livre 
trânsito do recurso.

Defiro os embargos, e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a resposta.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata SiVa, 
Ministro Presidente da Tercei a Tur
ma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, 
para a resposta.

Ac Doutcr Alino da Costa Monteiro.
Vista por 10 (dez) dias ao Recorrido 

para apresentar contra-razões.
RR — 4174-78

Recorrente- Fazenda do Estado de São 
Paulo.

Recorrido: Cláudio Loreflce
A Doutora Neusa Melilio Bicudo Pe

reira.
TST — 12609-78 (AI-2401-77).

Agravante: Vc kswagen do Brasil S.A. 
Agravado: Adilson Januário e outro 
Ao Doutor Antonio Carlos Fernandez

TST — 12608-78 (AI-2925-77) 
Agravante: Volkswagen 'O Brasil S. A. 
Agravado: José Rocha de Queiroz 
Ao Dontor Antrnio Carlos Fernand z 
Os agravantes acima citados, por ordem 

de seus advogados ficam intimados no 
prazo de dez (10) dias a efetuar o paga
mento do preparo para o Supremo Tri
bunal Federal.

Brasília. 26 de setembro de 1978. — 
Maria das Graças Calazans Barreira Se
creta, ia Substituta da Terceira Turma


